
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA Nº 087/2023, DE 22 DE JUNHO DE 2023

Concede férias ao Servidor da
Câmara Municipal, o diretor de
s e c r e t a r i a  l e g i s l a t i v a
BARTOLOMEU  DOS  ANJOS
SALES.

 
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ
–  RN,  biênio  2023/2024,  no  uso  das  atribuições  legais,
CONSIDERANDO  a  solicitação  do  servidor.
 
RESOLVE:
 
Art. 1º: Conceder 19 (DEZENOVE) dias de férias regulamentares
ao  servidor  BARTOLOMEU DOS ANJOS SALES,  matrícula  033,
diretor de secretaria legislativa da Câmara Municipal de Jardim do
Seridó/RN,  a  partir  de  03/07/2023  a  21/07/2023,  referente  ao
período aquisitivo de 01/03/2022 a 01/03/2023.
 
Art. 2º: Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação.
 
Publique-se e Cumpra-se.
 

CÁSSIO LÚCIO JESUS CUNHA DE MEDEIROS
Presidente
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